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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO TCE 70/17 – ABERTURA
DIRETORIA DE MATERIAIS - SEÇÃO DE LICITAÇÕES - DM-5

Encontra-se aberto o PREGÃO ELETRÔNICO TCE nº 70/17 - Objeto do
processo TC-A- 4.612/026/16, visando à aquisição de equipamentos de
informática. A sessão pública será realizada por meio eletrônico no site da Bolsa
Eletrônica de Compras: www.bec.sp.gov.br (Pregão Eletrônico) com início
previsto para 27/11/2017, às 10h. O edital na íntegra será disponibilizado nos
endereços eletrônicos: www.bec.sp.gov.br e www.tce.sp.gov.br.

GUARDA MAX ARMAZÉNS GERAIS LTDA
CNPJ N° 23.313.796/0001-38 NIRE 35.229.475.263

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 07/06/2017
1. Às 10:00min. do dia 07/06/2017, na sede social da sociedade. no Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida
Miguel Estéfano, 2659, Água Funda - São Paulo, Cep. : 04301·012. 2. Presenças: O sócios quotistas RMCA - INCORPORAÇÃO
E PLANEJAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.947.265/0001-32 - devidamente arquivados na Junta Comercial
do Estado de São Paulo, sob NIRE 35.200.478.493 sediada em São Paulo à Rua Afonso Aliperti, 180, Sala 03, Água Funda,
Cep. : 04156-090 neste ato representada por seu procurador Caetano Aliperti, brasileiro, casado, industrial, portador do RG nº
4.933.256-9 e do CPF nº 634.798.008-82 residente e domiciliado na Rua Eduardo Ribeiro Costa, nº 90, Morumbi, São Paulo
e S/A AGRO INDUSTRIAL ELDORADO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.288.874/0001-80 devidamente arquivados na Junta
Comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE 35.300.035.178 sediada em São Paulo à Rua Afonso Aliperti, 180, Água Funda,
Cep.: 04156-090 representada por seu Diretor Presidente José Luiz Aliperti Neto, brasileiro, casado, empresário, portador
do RG nº 4.413 .666-3 e do CPF nº 563.355.988-68, 3. Mesa: 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a diminuição de capital. 5.
Deliberações: Em reunião, os sócios quotistas, por unanimidade, deliberam o seguinte: Conforme a cláusula 8” do Contrato
Social, resolvem os sócios diminuir o capital social da empresa em R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) com
a retirada dos imóveis integralizados à sociedade abaixo descritos no valor de R$ 2.497.658,52 (dois milhões quatrocentos e
noventa e sete mil seiscentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) e a retirada do valor de R$ 2.341,48 em
moeda corrente nacional do País, passando o capital a ser de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) divididos
em 3.500.000 quotas cada uma no valor de R$ 1,00 (hum real) • IMÓVEL : Um terreno situado a Rua Oito, n° 14 da quadra
G , no da Jardim/Fonte do Morumbi. Nº 30° Subdistrito -Ibirapuera, medindo 12,00 metros de frente para Rua Oito: por 30,00
metros de frente aos fundos no lado direito de quem da Rua Olha para o imóvel , onde confronta com os lotes nOs 12 e 13
30,00 metros no outro lado , onde confronta com o lote nOI5 ... 12,00 metros nos fundos, onde confronta com o lote n° 10,
encerrando a área de 360,00 metros quadrados . Contribuinte n° 301 .041 .0012-2, registrado no 15° Cartório de Registro
de Imóveis da Capital sob o nº 46.590. • IMÓVEL: Um terreno sem benfeitorias situado a Rua Oito, lote nº 16 da quadra G, do
Jardim Fonte do Morumbi , no 30° Subdistrito- Ibirapuera , medindo 12,00 metros de frente , por n30,00 metros de frente
aos fundos de ambos aos lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando área de 360,00 metros quadrados,
confrontando do lado direito de quem da referida rua olha o imóvel com o lote n015, do lado esquerdo com o lote n° 17 e nos
fundos com o lote n° 8, todos da mesmas quadra. Contribuinte n° 301 .041 .0016-5 registrado no 15° Cartório de Registro
de Imóveis da Capital sob o nº 177.474. • IMÓVEL: Um lote de terreno sob n015, da quadra G ,do Jardim Fonte do Morumbi,
no 30° Subdistrito- Ibirapuera , medindo 12,00 metros de frente para a Rua Oito, por 30,00 metros da frente aos fundos , no
lado direito de quem da rua olha para o imóvel, onde confronta com o lote n014 30,00 metros do outro lado, onde confronta
com o lote n016 e 12,00 metros nos fundos , onde confronta com o lote n09 , encerrando a área de 360,00 metros quadrados.
Contribuinte n° 301 .041.0015-7 registrado no 15° Cartório de Registro de Imóveis da Capital sob o nº 46.591 . • IMÓVEL: Um
lote de terreno sob n013 da quadra G do Jardim Fonte do Morumbi, no 30° Subdistrito - Ibirapuera , medindo 36,12 metros de
frente para a Rua Oito , do lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede até os fundos 24,50metros, onde confronta
com o lote 12 , no seu outro lado único mede 24,00 metros, onde confronta com o lote n014 encerrando a área de 378,00
metros quadrados . Contribuinte n° 301 .041 .0011 -4 registrado no 15° Cartório de Registro de Imóveis da Capital sob o n°
55.091 . • IMÓVEL: Um terreno sem benfeitorias situado a Rua Fonte William , antiga Rua Oito, lote 12, de quadra G, do Jardim
Fonte do Morumbi, no lugar denominado Figueira Chata, no 30° Subdistrito- Ibirapuera, medindo 12,30 metros de frente para
a Rua Forte William , antiga Rua Oito , por 24,50 metros da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo no fundos a largura de
12,00 metros, encerrando área de 297,00 metros quadrados , confinando do lado direito, de quem da rua olha o imóvel com
o lote 11 , do lado esquerdo com o lote 13 , e nos fundos com os lotes 10 e 14 , todos da mesma quadra e de propriedade de
Lavinia Machado de Almeida e outros . Contribuinte n0087.327.0012-1. registrado no 15° Cartório de Registro de Imóveis da
Capital sob o nº 46.447.• IMÓVEL:Um lote de terreno sob n° 11 da quadra G,do Jardim Fonte do Morumbi,no 30° Subdistrito-
Ibirapuera , medindo 36,12 metros de frente em curva para Rua Oito , do lado direito de quem da rua olha para o imóvel
mede 24,00 metros de extensão e confina com o lote 10, no seu outro lado mede 24,50 metros, onde confina com o lote
12, encerrando a área de 378,00 metros quadrados. Contribuinte 301.041.0013-2 registrado no 15° Cartório de Registro de
Imóveis da Capital sob o nº 55.090 .• IMÓVEL:Um terreno situado a Rua Oito,constituído pelo lote nº 10 da quadra G do Jardim
Fonte do Morumbi no 30’ Subdistrito - Ibirapuera , medindo 12,00 metros de frente para a referida Rua Oito; 30,00 metros de
frente aos fundos , no lado direito de quem da rua olha para o imóvel, onde confronta com o lote nº 09 30,00 metros no outro
lado, onde confronta com os lotes n’ s 11 e 12 e 12,00 metros nos fundos, onde confronta com o lote n’ 14 , encerrando a área
de 360,00 metros quadrados Contribuinte n’ 301 .041 .0010-6. registrado no 15° Cartório de Registro de Imóveis da Capital
sob o nº 101.588.A referida diminuição está ocorrendo de acordo com Artigo 1082 inciso II do Código Civil em razão de que o
capital social da empresa é excessivo em relação ao objeto da sociedade. Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a reunião
para que fosse lavrada esta ata, no livro próprio, a qual, depois de lida e achada conforme, vai assinada por mim que redigi e
lavrei, e por todos os presentes, dando por encerrada a reunião. São Paulo, 07 de junho de 2017. RMCA - INCORPORAÇÃO E
PLANEJAMENTO LTDA - CAETANO ALlPERTI - S.A. AGRO INDUSTRIAL ELDORADO - JOSÉ LUIZ ALlPERTI NETO.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL DOS ASSOCIADOS DO TÊNIS CLUBE PAULISTA
Na qualidade de Presidente do Conselho Deliberativo do Tênis Clube Paulista, nos termos dos artigos 40 combinado com
o artigo 42, letras “a, “b” e “c”, ambos do Estatuto Social, convoco para os dias 25 de novembro de 2017 (em primeira
convocação, com a presença de um quinto dos associados; e, em segunda convocação, com a presença mínima de cento
e cinquenta associados) e 09 de dezembro de 2017 (em terceira convocação, com qualquer número de associados),
Assembléia Geral dos associados, a ser realizada no salão social, das 8h às 16h, com a seguinte ordem do dia: aprovar ou
rejeitar as contas da gestão econômica financeira e patrimonial da Diretoria, já com o parecer do Conselho Deliberativo
(art. 50, letra “i”), referente ao exercício de 2016.
A partir do dia 30/10/2017 as contas da Diretoria permanecerão à disposição dos associados para exame no Departamento
de Contabilidade,das 14h às 18h até o dia 25/11/2017, inclusive no dia da Assembléia.Podem votar os associados maiores
de 16 anos, com pelo menos um ano de efetividade social, quites com a tesouraria e em pleno gozo de seus direitos
sociais.
A soberania e a independência do associado preservadas pelo Estatuto, consiste no seu direito de votar matéria de
relevante interesse para o fortalecimento do Tênis Clube Paulista. Portanto compareça. Publique-se. São Paulo, 27 de
outubro de 2017.

MÁRIO DEVIENNE FERRAZ - PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL
Companhia Aberta

CNPJ/MF 33.042.730/0001-04 - NIRE 35300396090
Ata da Assembleia Geral dos Titulares de Debêntures da 8ª Emissão de

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie
Quirografária, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição,

da Companhia Siderúrgica Nacional realizada em 22 de agosto de 2017.
1. Data, hora e local: 22 de agosto de 2017, às 12:00 horas, na sede social da
Companhia (conforme definido abaixo), na Avenida Brigadeiro. Faria Lima nº 3400,
19º e 20º andares, Itaim Bibi, em São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação
e Presença: dispensada a convocação, nos termos do artigo 71, § 2º, e do artigo
124, §4º da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 6.404/76”) tendo em vista que
se verificou a presença dos debenturistas representando 100% (cem por cento) das
Debêntures em Circulação da 8ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública com
Esforços Restritos de Distribuição, da Companhia Siderúrgica Nacional (“Emissão”
e ”Debenturistas”), conforme se verificou da assinatura da Lista de Presenças
dos Debenturistas. Presentes ainda os representantes legais da Companhia
Siderúrgica Nacional, sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ sob o
nº 33.042.730/0001-04 (“Companhia”) e da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários, instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco
Centra do Brasil, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de
agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”). 4. Mesa: foi eleito para assumir a
presidência dos trabalhos o Sr. Glauber Bardini Teles, que convidou para secretariar
os trabalhos o Sr. André Soares Pastori. 5. Ordem do Dia: (i) declarar, ou não, o
vencimento antecipado da Emissão, nos termos da cláusula 6.3.1 item (b), da
Escritura Particular da 8ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em
Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública com
Esforços Restritos de Distribuição, da Companhia Siderúrgica Nacional (“Escritura
de Emissão”), tendo em vista o descumprimento do prazo para divulgação das
demonstrações financeiras de 2016 da Companhia, conforme previsto na cláusula 7.1
alínea (l), itens (1) e (3) da Escritura de Emissão. (ii) aprovar, ou não, a prorrogação
do prazo para divulgação das demonstrações financeiras de 2016 da Companhia. 6.
Deliberações: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia,
foram aprovadas, em caráter excepcional, por unanimidade dos Debenturistas: (i) a
não declarar o vencimento antecipado da Emissão, nos termos da cláusula 6.3.1, item
(b), da Escritura de Emissão, em razão da não observância do prazo para divulgação
das demonstrações financeiras de 2016 da Companhia, conforme previsto na cláusula
7.1, alínea (l), itens (1) e (3) do mesmo instrumento, sendo certo que (ii) a prorrogação
do prazo para divulgação das demonstrações financeiras referentes exclusivamente
ao exercício social de 2016 da Companhia desde o término do prazo determinado na
Instrução CVM nº 480/09 até 31 de outubro de 2017. Tendo em vista a prorrogação
do prazo para divulgação das demonstrações financeiras, a Emissora realizará
o pagamento de prêmio de 0,10% (dez décimos por cento) sobre o saldo devedor
das Debêntures, calculado no dia da realização da presente Assembleia, em até 5
dias a contar da data desta Assembleia, a ser distribuído de maneira proporcional à
quantidade de Debêntures detida por cada investidor, utilizando-se, para realização
do referido pagamento, os procedimentos adotados pela CETIP S.A. - Mercados
Organizados. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, suspenderam-
se os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, foi
esta lida, achada conforme e assinada pelo Presidente da mesa, pelo Secretário,
pela Emissora, pelo Agente Fiduciário e por todos os Debenturistas presentes. São
Paulo, 22 de agosto de 2017. Glauber Bardini Teles - Presidente, André Soares
Pastori - Secretário; Companhia Siderúrgica Nacional - Emissora; Pentágono S.A.
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários - Agente Fiduciário; Banco do Brasil
S.A. - Debenturista. Registro JUCESP nº 443.008/17-6 em 28/09/2017.

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL
Companhia Aberta

CNPJ/MF 33.042.730/0001-04 - NIRE 35300396090
Ata da Assembleia Geral dos Titulares de Debêntures da 7ª Emissão de

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie
Quirografária, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição,

da Companhia Siderúrgica Nacional realizada em 22 de agosto de 2017.
1. Data, hora e local: 22 de agosto de 2017, às 11:00 horas, na sede social da
Companhia (conforme definido abaixo), na Avenida Brigadeiro. Faria Lima nº 3400,
19º e 20º andares, Itaim Bibi, em São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação
e Presença: dispensada a convocação, nos termos do artigo 71, § 2º, e do artigo
124, §4º da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 6.404/76”) tendo em vista que
se verificou a presença dos debenturistas representando 100% (cem por cento) das
Debêntures em Circulação da 7ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública com
Esforços Restritos de Distribuição, da Companhia Siderúrgica Nacional (“Emissão”
e ”Debenturistas”), conforme se verificou da assinatura da Lista de Presenças
dos Debenturistas. Presentes ainda os representantes legais da Companhia
Siderúrgica Nacional, sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ sob o
nº 33.042.730/0001-04 (“Companhia”) e da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários, instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco
Centra do Brasil, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de
agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”). 4. Mesa: foi eleito para assumir
a presidência dos trabalhos o Sr. Glauber Bardini Teles que convidou para secretariar
os trabalhos o Sr. André Soares Pastori. 5. Ordem do Dia: (i) declarar, ou não, o
vencimento antecipado da Emissão, nos termos da cláusula 6.3.1 item (b), da
Escritura Particular da 7ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em
Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública com
Esforços Restritos de Distribuição, da Companhia Siderúrgica Nacional (“Escritura
de Emissão”), tendo em vista o descumprimento do prazo para divulgação das
demonstrações financeiras de 2016 da Companhia, conforme previsto na cláusula 7.1
alínea (1), itens (1) e (3) da Escritura de Emissão. (ii) aprovar, ou não, a prorrogação
do prazo para divulgação das demonstrações financeiras de 2016 da Companhia. 6.
Deliberações: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia,
foram aprovadas, em caráter excepcional, por unanimidade dos Debenturistas: (i) a
não declarar o vencimento antecipado da Emissão, nos termos da cláusula 6.3.1, item
(b), da Escritura de Emissão, em razão da não observância do prazo para divulgação
das demonstrações financeiras de 2016 da Companhia, conforme previsto na cláusula
7.1, alínea (1), itens (1) e (3) do mesmo instrumento, sendo certo que (ii) a prorrogação
do prazo para divulgação das demonstrações financeiras referentes exclusivamente
ao exercício social de 2016 da Companhia desde o término do prazo determinado na
Instrução CVM nº 480/09 até 31 de outubro de 2017. Tendo em vista a prorrogação
do prazo para divulgação das demonstrações financeiras, a Emissora realizará
o pagamento de prêmio de 0,10% (dez décimos por cento) sobre o saldo devedor
das Debêntures calculado no dia da realização da presente Assembleia, em até 5
dias a contar da data desta Assembleia, a ser distribuído de maneira proporcional à
quantidade de Debêntures detida por cada investidor, utilizando-se, para realização
do referido pagamento, os procedimentos adotados pela CETIP S.A. - Mercados
Organizados. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, suspenderam-
se os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, foi
esta lida, achada conforme e assinada pelo Presidente da mesa, pelo Secretário,
pela Emissora, pelo Agente Fiduciário e por todos os Debenturistas presentes. São
Paulo, 22 de agosto de 2017. Glauber Bardini Teles - Presidente, André Soares
Pastori - Secretário. Companhia Siderúrgica Nacional - Emissora; Pentágono S.A.
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários - Agente Fiduciário; Banco do Brasil
S.A. - Debenturista. Registro na JUCESP nº 456.262/17-9 em 02/10/2017.

A Algar Telecom informa que haverá indisponibilidade técnica nos serviços de
Banda Larga Telefonia Fixa e Telefonia Móvel 3G, dos assinantes das localidades
de Albertina, Inconfidentes, Gonçalves, Toledo, Sapucai Mirim, Andradas, Piumhi,
Córrego do Bom Jesus, Ibitiura de Minas, das 00h às 06h do dia 17/11/2017.
A empresa pede desculpas por qualquer transtorno que possa ser causado e
reitera seu compromisso em atender de forma próxima, transparente e eficiente.

www.algartelecom.com.br

A SPDM–ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA/CENTROESTADUALDEANÁLISECLÍNICASDAZONALESTE,
convida as empresas interessadas em participar da CONCORRÊNCIA Nº SE

58/2017, realizada para a Contratação de Empresa Especializada para Aquisição
de Reagentes para Hemostasia, com regime de Comodato de Equipamento. Os
interessados devem retirar edital no dia 16/11/2017 das 09:00 às 16;00 horas à
Av. Brigadeiro Luís Antônio, 2651, 2º andar, tel para contato (11) 3170.6251.

A Oi informa que a Justiça determinou o adiamento
da Assembleia Geral de Credores da Oi para 07 de
dezembro de 2017 às 11:00h em primeira convocação,
podendo continuar no dia 08 de dezembro de 2017, se
for necessário, e em segunda convocação para o dia
01 de fevereiro de 2018, podendo continuar no dia 02
de fevereiro de 2018, se for necessário.
A Oi reforça que durante todo o processo de

recuperação judicial a direção da companhia está
aberta às negociações e empenhada em viabilizar
uma solução que contemple as demandas de
todos os envolvidos e, principalmente, garanta
a sustentabilidade da empresa, a médio e longo
prazos, para que a Oi saia deste processo fortalecida
e preparada para enfrentar os desafios de mercado.
A administração da companhia ressalta que a Oi

vem desenvolvendo suas atividades normalmente
e tem apresentado boa performance do negócio,
mantendo os serviços dentro da normalidade e
registrando, inclusive, melhoria nos indicadores de
qualidade e nos índices de satisfação dos clientes.

COMUNICADO

ADIAMENTO DA
ASSEMBLEIA GERAL
DE CREDORES

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL
Companhia Aberta

CNPJ/MF 33.042.730/0001-04 - NIRE 35300396090
Ata da Assembleia Geral dos Titulares de Debêntures da 9ª Emissão de

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie
Quirografária, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição,

da Companhia Siderúrgica Nacional realizada em 22 de agosto de 2017.
1. Data, hora e local: 22 de agosto de 2017, às 13:00 horas, na sede social da
Companhia (conforme definido abaixo), na Avenida Brigadeiro. Faria Lima nº 3400,
19º e 20º andares, Itaim Bibi, em São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação
e Presença: dispensada a convocação, nos termos do artigo 71, § 2º, e do artigo
124, §4º da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 6.404/76”) tendo em vista
que se verificou a presença dos debenturistas representando 100% (cem por
cento) das Debêntures em Circulação da 9ª Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, para Distribuição
Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Companhia Siderúrgica Nacional
(“Emissão” e ”Debenturistas”), conforme verificou-se da assinatura da Lista de
Presenças dos Debenturistas. Presentes ainda os representantes legais da
Companhia Siderúrgica Nacional, sociedade anônima de capital aberto, inscrita no
CNPJ sob o nº 33.042.730/0001-04 (“Companhia”) e da Pentágono S.A. Distribuidora
de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira autorizada a funcionar pelo
Banco Centra do Brasil, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade
de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”). 4. Mesa: foi eleito para
assumir a presidência dos trabalhos o Sr. Glauber Bardini Teles que convidou para
secretariar os trabalhos o Sr. André Soares Pastori. 5. Ordem do Dia: (i) declarar,
ou não, o vencimento antecipado da Emissão, nos termos da cláusula 6.3.1 item
(b) da Escritura Particular da 9ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública com
Esforços Restritos de Distribuição, da Companhia Siderúrgica Nacional (“Escritura
de Emissão”), tendo em vista o descumprimento do prazo para divulgação das
demonstrações financeiras de 2016 da Companhia, conforme previsto na cláusula 7.1
alínea (1), itens (1) e (3) da Escritura de Emissão. (ii) aprovar, ou não, a prorrogação
do prazo para divulgação das demonstrações financeiras de 2016 da Companhia. 6.
Deliberações: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia,
foram aprovadas, em caráter excepcional, por unanimidade dos Debenturistas: (i) a
não declarar o vencimento antecipado da Emissão, nos termos da cláusula 6.3.1, item
(b) da Escritura de Emissão, em razão da não observância do prazo para divulgação
das demonstrações financeiras de 2016 da Companhia, conforme previsto na cláusula
7.1, alínea (1), itens (1) e (3) do mesmo instrumento, sendo certo que (ii) a prorrogação
do prazo para divulgação das demonstrações financeiras referentes exclusivamente
ao exercício social de 2016 da Companhia desde o término do prazo determinado na
Instrução CVM nº 480/09 até 31 de outubro de 2017. Tendo em vista a prorrogação
do prazo para divulgação das demonstrações financeiras, a Emissora realizará
o pagamento de prêmio de 0,10% (dez décimos por cento) sobre o saldo devedor
das Debêntures, calculado no dia da realização da presente Assembleia, em até 5
dias a contar da data desta Assembleia, a ser distribuído de maneira proporcional à
quantidade de Debêntures detida por cada investidor, utilizando-se, para realização
do referido pagamento, os procedimentos adotados pela CETIP S.A. - Mercados
Organizados. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, suspenderam-
se os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, foi
esta lida, achada conforme e assinada pelo Presidente da mesa, pelo Secretário,
pela Emissora, pelo Agente Fiduciário e por todos os Debenturistas presentes. São
Paulo, 22 de agosto de 2017. Glauber Bardini Teles - Presidente, André Soares
Pastori - Secretário; Companhia Siderúrgica Nacional - Emissora; Pentágono S.A.
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários - Agente Fiduciário; Banco do Brasil
S.A. - Debenturista. Registro JUCESP nº 443.009/17-0 em 28/09/2017.

CONCORRÊNCIA
INTERNACIONAL

Nº 006/2017

A Comissão Especial de Licitação da SETOP-
MG torna pública alteração na planilha
“09-Planilhas_do_Plano_de_Negócios_
das_Rodovias”, conforme ERRATA Nº 2,
publicada no site da SETOP, www.setop.
mg.gov.br, referente à CONCORRÊNCIA
INTERNACIONAL Nº 006/2017. Fica reaberto
o prazo de 45 dias, a partir desta publicação,
para entrega de propostas e abertura do
certame, mantendo-se a data de entrega
das propostas em 27/12/2017 e a abertura do
certame em 28/12/2017, conforme ERRATA –
COMUNICADO RELEVANTE Nº 01, publicada
no site da SETOP, www.setop.mg.gov.br.
Para mais informações, envie e-mail para
cpl@transportes.mg.gov.br ou ligue nos
telefones (31) 3915-8257 ou (31) 3915-
8264. A Comissão Especial de Licitação. Belo
Horizonte, 9 de novembro de 2017.

EDITAL PARAVENDA DA UPI OPERACIONAL
Edital para Realização de Alienação Judicial na Modalidade de Propostas Fechadas, nos Termos do Art. 142, II e §4º da Lei 11.101/05, no Âmbito dos Autos da Recuperação Judicial 0029741-
24.2016.8.19.0001 das Sociedades RecuperandasAbengoa Construção Brasil Ltda. – EmRecuperação Judicial,Abengoa Concessões Brasil Holding S.A. – EmRecuperação Judicial eAbengoa
Greenfield Brasil Holding S.A. – EmRecuperação Judicial (Doravante, as“Recuperandas”).O JUÍZO DE DIREITO DA 5ªVARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADODORIO DE
JANEIRO FAZ SABER, a quem possa interessar, que, por meio do presente Edital, dá-se início ao procedimento de alienação judicial de unida de produtiva isolada (“UPI”) das Recuperandas aqui
discriminadas, pela modalidade de propostas fechadas, na forma dos arts. 60, par. único, 141, II e 142, II e §4º da Lei 11.101/05, conforme previsto no Plano de Recuperação Judicial aprovado pelaAssembleia
Geral de Credores das Recuperandas em 18.8.2017 (“Plano”). (A) Objeto daAlienação: a UPI Operacional, conforme definido no Plano, é constituída pelas seguintes participações societárias detidas pelas
RecuperandasAbengoa Concessões Brasil Holding S.A. – em Recuperação Judicial (“Abengoa Concessões”) e Abengoa Construção Brasil Holding Ltda. – em Recuperação Judicial (“Abengoa Construção”)
nas sociedades de propósito específico operacionais, titulares das concessões de serviço público de transmissão de energia elétrica (“ATEs”): (i) ações representativas de 76,43% do capital social da ATE IV
São Mateus Transmissora de Energia S.A.; (ii) ações representativas de 100% do capital social da ATEV Londrina Transmissora de Energia S.A.; (iii) ações representativas de 100% do capital social da ATE
VI Campos Novos Transmissora de Energia S.A.; (iv) ações representativas de 100% do capital social da ATEVII Transmissora de Energia S.A.; (v) ações representativas de 50% do capital social da ATEVIII
Transmissora de Energia S.A.; (vi) ações representativas de 51% do capital social da Norte Brasil Transmissora de Energia S.A.; e (vii) ações representativas de 50,49% do capital social da Manaus
Transmissora de Energia S.A.Adicionalmente às participações societárias elencadas, a UPI Operacional contém também a participação societária de 0,01% de titularidade daAbengoa Construção naOmega
Brasil Operação e Manutenção S.A. (“Omega”), sendo que ao adquirente será outorgada a opção (mas não a obrigação) de comprar os 99,99% restantes, detidos pela Omega Sudamérica S.L., Afiliada das
Recuperandas com sede na Espanha, nos termos do Contrato de Compra e Venda UPI Operacional, conforme definido no Plano. (B) Modalidade da Alienação Judicial: a Alienação Judicial da UPI
Operacional, conforme definido no Plano,se dará por processo competitivo entre os potenciais interessados, na modalidade propostas fechadas, segundo o disposto no art. 142, II, §4º da Lei 11.101/05. Os
interessados deverão preencher o formulário constante do Anexo 3.2.2.1 (a) do Plano e apresentar uma via do referido formulário com os demais documentos nele e aqui previstos, em envelope lacrado,ao
cartório do Juízo da Recuperação Judicial, sob recibo, até as 17 horas do dia 12 de dezembro de 2017.Os envelopes serão abertos pelo MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em expediente a se realizar às 14 horas do dia 13 de dezembro de 2017 na sala de audiências do Juízo, com a presença do Ministério Público, do TPG e interessados, para fins de
determinação da proposta vencedora (“Audiência Propostas UPI Operacional”) e/ou exercício, pelo TPG, do direito de RighttoTop, conforme definido no Plano e nesse edital. (C) Proposta Vinculante UPI
Operacional: em 27 de julho de 2017, o TPG, conforme definido no Plano,apresentou a Proposta Vinculante UPI Operacional, a qual (observados os termos e condições nela estabelecidos) é uma proposta
vinculante firme, irrevogável e irretratável para a aquisição da UPI Operacional pelo TPG ao preço base de aquisição de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), a ser pago em dinheiro, sujeito ao
ajuste de valor, correção monetária e ao cronograma de pagamento estabelecidos na minuta do Contrato de Compra e Venda UPI Operacional.A Proposta Vinculante UPI Operacional e o formulário referido
noAnexo 3.2.3.5 do Plano, subscritos pelo TPG representam, para todos os fins, uma oferta válida para a aquisição da UPI Operacional, sujeita inclusive à execução objetivando a tutela específica, na forma
dos arts. 497, 536 e 815 do CPC. (D) Preço-Base UPI Operacional: os eventuais interessados na aquisição da UPI Operacional deverão observar o lance mínimo da PropostaVinculante UPI Operacional de
R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) como preço-base pela totalidade das participações societárias de titularidade das Recuperandas nas ATEs Operacionais,integrantes da UPI Operacional
(“Preço-Base UPI Operacional”), estando tal preço-base sujeito ainda à forma de pagamento e ao mecanismo de ajuste de preço previstos no Contrato de Compra e Venda UPI Operacional a ser assinado
pelo interessado, que é parte integrante deste edital e está disponível na sede das Recuperandas e no website do Administrador Judicial (https://www.k2consultoriaeconomica.com/abengoa). O Preço-Base
UPI Operacional estará sujeito a ajuste de valor com base na dívida líquida e capital de giro dasATEs Operacionais integrantes da UPI Operacional, com base em seus respectivos Balanços de Fechamento
levantados na Data de Fechamento. (E) Requisitos Essenciais da Proposta: são requisitos essenciais para a regular submissão de proposta para aquisição da UPI Operacional, os quais deverão constar
da e/ou acompanhar a proposta, conforme o caso, sob pena de sua desconsideração:(i) aquisição de todas, e não menos do que todas, asATEs Operacionais; (ii) preço emmontante superior ao Preço-Base
UPI Operacional, em dinheiro, a ser desembolsado na forma e prazo previstos naminuta do Contrato de Compra eVenda UPI Operacional; (iii) expressa adesão àminuta do Contrato de Compra eVenda UPI
Operacional, nos exatos termos do Anexo 3.2.3.7 do Plano; (iv) concordância com o formato e procedimento de Alienação Judicial da UPI Operacional pela modalidade de propostas fechadas e os demais
termos deste Edital UPI Operacional;(v) avaliação individualizada de cada ATE Operacional, especialmente necessária para exercício de eventuais direitos de sócios dessas sociedades (como direito de
preferência ou direito de venda conjunta);(vi) obrigação irrevogável e irretratável de, caso sua proposta sagre-se vencedora, adquirir as participações societárias detidas por outros acionistas das ATEs
Operacionais na hipótese de exercício de “direitos de venda conjunta” (tagalong) ou direitos de liquidez similares assegurados sob os competentes acordos de acionistas, conforme detalhado no Contrato de
Compra e Venda UPI Operacional; (vii) obrigação irrevogável e irretratável de, caso sua proposta sagre-se vencedora,respeitaras condições fixadas no Plano, especialmente as Cláusulas 3.2.6.1.1, 3.2.6.2,
3.2.6.3, 3.2.6.4, 3.2.6.5 4.2.3, 4.2.4 e 4.2.5; (viii) não sujeição da efetividade da proposta e consumação da aquisição da UPI Operacional à qualquer outra condição diversa daquelas constantes da minuta do
Contrato de Compra e Venda UPI Operacional, incluindo qualquer exigência de realização de diligência adicional; (ix) declaração de adesão e observância de todos os termos e condições estabelecidos no
Plano relativamente à Alienação Judicial da UPI Operacional, respeitado os termos da decisão de fls. 45.993/46.002 (“Decisão Concessiva da Recuperação Judicial”); (x) declaração de ciência de que as
Recuperandas poderão, a qualquer momento até a realização da Audiência Propostas UPI Operacional, exigir a apresentação de documentação que comprove sua capacidade financeira, que deverá ser
apresentada pelo proponente sob pena de a proposta enviada por tal interessado não ser considerada para fins daAlienação Judicial daUPIOperacional; (xi) prestação de caução ou outra prova de idoneidade
econômico-financeira de no mínimo R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), equivalente a 20% (vinte por cento) do Preço-Base UPI Operacional, qual seja, R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de
reais), conforme determinado na Decisão Concessiva da Recuperação Judicial; (xii) cópia dos atos societários que comprovem os poderes e a nomeação dos administradores que subscrevem a proposta,
quando formulada por pessoa jurídica (bem como cópia do instrumento de procuração, caso a proposta seja subscrita por mandatários para tanto autorizados); e (xiii)certidão simplificada atualizada expedida
pela Junta Comercial do Estado no qual se localiza a sede da proponente, quando pessoa jurídica, ou documento equivalente, caso pessoa jurídica estrangeira. (F) RighttoTop:NaAudiência Propostas UPI
Operacional, oTPG poderá, a seu exclusivo critério, cobrir a melhor oferta apresentada para aquisição da UPI Operacional, desde que apresente oferta em valor superior em 1% do preço de aquisição da UPI
Operacional estipulado pela melhor Proposta Fechada, nos termos da Cláusula 3.2.5 do Plano.(G) Prevalência Automática da PropostaTPG: caso não existam propostas válidas até às 17 horas de 12 de
dezembro de 2017, a Proposta Vinculante UPI Operacional será automaticamente declarada vencedora e a realização da Audiência Propostas UPI Operacional destinará unicamente à expedição de
competente termo para que oTPG subscreva o Contrato de Compra eVenda UPI Operacional e inicie os procedimentos de conclusão do Contrato de Compra eVenda UPI Operacional. (H)Acesso ao“Data
Room”:os interessados em participar do processo competitivo para aquisição da UPI Operacional deverão enviar às Recuperandas, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da data de publicação
deste Edital, o Acordo de Confidencialidade constante do Anexo 3.2.3.2 do Plano e do website do Administrador Judicial (https://www.k2consultoriaeconomica.com/abengoa), devidamente assinado e
acompanhado dos documentos que comprovem os poderes de representação do subscritor, o qual conferirá ao subscritor o acesso ao data room contendo informações de caráter jurídico, operacional,
financeiro e contábil acerca das ATEs Operacionais para fins de subsidiar a avaliação dos ativos e eventual elaboração de proposta pelos interessados, observado que as Recuperandas (tampouco qualquer
pessoa a elas ligada) não garantem e não se responsabilizam pela completude e/ou precisão de qualquer informação contida no data room, e tampouco se obrigam a complementar ou fornecer informações
adicionais solicitadas por qualquer interessado. Caso o Acordo de Confidencialidade tenha seus termos alterados pelo interessado e/ou o envio do mesmo não observe o quanto disposto neste Edital ou no
Plano, a proposta enviada por tal interessado não será considerada para fins da alienação judicial da UPI Operacional. (I)Ausência de Sucessão: considerando a caracterização das participações societárias
objeto deste Edital como UPI Operacional, a alienação judicial aqui contemplada terá por efeito a ausência de sucessão, pelo adquirente, em todas e quaisquer obrigações do Grupo Abengoa e de todas e
quaisquerAfiliadas das Recuperandas, nos termos dos arts. 60 e 142, §4º, da Lei 11.101/05.Os Créditos comGarantia Real e os Créditos Quirografários (se houver) de titularidade dos Credores comGarantia
Real constituem obrigações de garantia, coobrigação ou obrigação solidária de pagamento das Recuperandas cujos obrigados principais são asATEs Operacionais e, desta forma, tais Créditos comGarantia
Real e os Créditos Quirografários (se houver) serão transferidos em sua totalidade ao adquirente da UPI Operacional, conjuntamente com os ativos integrantes da UPI Operacional sobre as quais recaiam tais
garantias, sem qualquer pagamento pelo adquirente da UPI Operacional e nos exatos termos e condições atualmente vigentes, nos termos das Cláusulas 4.2.1, 4.2.2, 4.2.3, 4.2.4, 4.2.5 e 4.2.6 do Plano. (J)
Prevalência do Plano: Sem prejuízo do disposto neste Edital, sempre prevalecerão os termos do Plano, sejam eles conflitantes ou não com os termos deste Edital.(K) Eficácia daArrematação/Aquisição:o
Juízo da Recuperação Judicial (i) lavrará auto de arrematação em favor do vencedor, que constituirá documento hábil a comprovar a aquisição judicial da UPI Operacional, incluindo a participação societária
em cada uma dasATEs Operacionais; e (ii) fixará, ainda, a ausência de sucessão do adquirente em quaisquer dívidas e/ou obrigações das Recuperandas e/ou de quaisquer outras Afiliadas ou empresas do
Grupo Abengoa, na forma do art. 60, parágrafo único, e 141, II da LFR e do art. 133, §1º do Código Tributário Nacional, excetuadas as obrigações decorrentes da sua condição de nova sócia da própria UPI
Operacional. (L) Custas:As custas de publicação de edital para a alienação judicial da UPI Operacionalficarão a cargo dasRecuperandas.E para que chegue ao conhecimento de todos, e dele não venham
alegar ignorância, é expedido o presente Edital, que será publicado na forma da Lei, tendo uma de suas vias afixada no local de costume do Fórum local. Cientes de que este Juízo funciona na Av. Erasmo
Braga, 115, sala 712 Lâmina Central - Centro/RJ.Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2017.Eu, Márcia Maria Barletto - Analista Judiciário - Matr. 01/20940, o digitei e conferi. E
eu, Bárbara Talia Gonçalves de Freitas Carrijo, Escrivã, Matr. 0117420, o subscrevo (ass) MM.Doutora Maria da Penha Nobre Mauro - Juíza de Direito.


